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Recorrente ... : .. IRMÃOS COUTINHO INDÚSTRIA DE COUROS S/A.
Recorrida : DRJ em Recife. PE

RESOLUÇÃO N° 204.00.381

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
IRMÃos COUTINHO INDÚSTRIA DE COUROS S/A.

RESOLVEM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos termos do voto do relator.

Sala de Sessões, em 01 de março de 2007.

,__ -=1-1~ --~- _'_~f.r-;,_ _
i~ .-' ~

Flávio de Sá L:unhoz
Relator.

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rodrigo Bemardes de ,
Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Júlio César Alves Ramos e Leonardo Siade Manzan.
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Recorrente IRMÃOS COUTINHO INDÚSTRIA DE COUROS SI A

.......~LA'I:ÓRIO. __ "..

•

•

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Irmãos Coutinho Indústria de
Couros S/A contra decisão da Segunda Turma de Julgamento da DRJ em Recife-PE, que
manteve a exigência perpetrada por meio de auto de infração, no qual foi constituído crédito de
Cofins, relativa aos períodos de apuração de 01/01/1998 a 31/01/1998, 01/07/1998 a 31/03/1999
e de O1/06/1999 a 30/06/1999 .

A Recorrente protocolou pedidos de compensação de débitos de Cofins com
"-crédito"presumido de. IPI"concedido como.fórma "dé-iéssàrcir fi "éàritiibufção ãõ"PIS.eã-Cõfins"àS- --

empresas exportadoras de produtos industrializados, nos termos do disposto na Lei n° 9.363/96,
formalizado por meio dos Processos de nOs 10435.001480/99.38, 10435.000371/97-03,
10435.000373/97-21 e 10435.000447/97-65 (fls. 15 a 25). Os pedidos de ressarcimento foram
apreciados pela DRF em Caruaru-PE que reconheceu parcialmente o direito creditório do
contribuinte e autorizou as compensações até o limite do valor do crédito reconhecido, como se
pode observar dos despachos decisórios de fls. 26 e 27.

Ocorre que, após efetuar as compensações autorizadas, a Receita Federal concluiu
que o crédito fiscal da Recorrente era insuficiente para quitar a totalidade dos débitos fiscais
listados pela empresa nos pedidos de compensação.

Tendo em vista que os créditos tributários objeto das compensações não haviam
sido informados nas DCTFs e, portanto, não estavam confessados pela Recorrente, foi lavrado o
presente auto de infração para constituir o crédito tributário compensado a maior.

Em sua impugnação, a Recorrente alegou que; (i).o auto de infração era nulo, por
supostamente cercear o seu direito de defesa por conter "clara e evidente discrepância entre os
fundamentos da acusação fiscal (irregularidade relativa à Cofins) e a conclusão"; (ii) parte da
exigência encontra-se extinta por decadência; (iii) a multa de ofício aplicada era indevida, tendo
em vista que o "pretenso débito da empresa já havia sido espontaneamente denunciado ao Fisco,
quando da formalização do pedido de compensação", pelo que deveria ser aplicada a multa de
mora e não a multa de ofício; (iv) os juros calculados com base na variação da Taxa Selic não
são devidos, já que não têm previsão em lei, o que contraria a Constituição Federal, conforme já
decidido pelo STJ e (v) "quando da notificação do presente lançamento fiscal (29 de maio de
2003), já havia protocolizado junto à Delegacia da Receita federal em Caruaru-PE dois pedidos
de compensação/restituição (processos nOs. 10435.00014312003-16, de 14/02/2003 e
10435.000387/2003-07, de 29/04/2003)".

A DRJ em Recife-PE negou provimento à impugnação e manteve a exigência, em
decisão assim ementada:
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- 'Cofins. . . . - .

•

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/01/1998, 01/07/1998 a
. 31/03/1999, 01/06/1999 a 30/06/1999

Ementa: LANÇAMENTO. NULlDADE POR CERCEAMENTO DO
D1RE1TO DE DEFESA. Não há que se falar em nulidade do
lançamento por cerceamento do direito de defesa quando presentes
nos autos demonstrativos e documentos utilizados pela autoridade
administrativa para fins de apuração do crédito tributário,
respeitado respectivo prazo regulamentar de defesa .

DECADÊNC1A DAS CONTR1BU1ÇÕES SOC1A1S:"

O direito de apurar e constituir o crédito, nos casos de
Contribuições Sociais para a Seguridade Social, só se extingue
após 1O (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.

PEDlDO DE COMPENSAÇÃO. EXTlNÇÃO DO CRÉDITO SOB
CONDIÇÃO RESOLUTÓR1A. .

•
De acordo com o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, com a redação alterada pelo art. 49 da Medida Provisória nO
66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, o pedido de compensação pendente de
apreciação extingue o crédito tributário sob condição resolutória
de ulterior homologação desde o seu protocolo .

ACRÉSC1MOS LEGA1S NO LANÇAMENTO DE OFÍClO.

Sendo a atividade administrativa de lançamento vinculada e
obrigatória, tem o administrador o dever de aplicar a lei em vigor
e suas nonnas complementares, com a cobrança de juros e da
multa decorrentes do lançamento de ofício.

Contra referida decisão, a Recorrente apresentou, tempestivamente, o seu recurso
voluntário, efetuando arrolamento de bens, nos termos do disposto na Instrução Normativa SRF
n° 26412002, no qual reiterou as alegações sustentadas na sua impugnação.

o processo foi distribuído à Conselheira Adrienne Maria de Miranda. Em 21 de
fevereiro de 2006 o presente processo foi incluído na pauta desta Quarta Câmara, tendo sido
resolvido, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, para que
a Recorrente; "a) demonstre que os créditos constituídos no auto de infração são objeto de
pedidos de compensação, e b) junte, se houver, cópia da decisão proferida nos autos dos
mencionados processos".
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Os autas faram encaI~:tinhadas 'para .~"DRF. ~m_Caruaru.:P,E, ,que,. ªtendenda aO'
quantõ dé'ti:nninàda iià Resahiçãa, Intimau a Recarrente para; "a) demanstrar que as créditas
canstituídas na Pracessa nO10435,000629/2003-54 faram abjeta de pedidas de compensação, e
b) apresentar, se hauver, cópia da decisãO' proferida nas autas das Pracessas

_.. , .. n~sJ043,'i,OQ01~3/.2003-16~10435,00Q387/2003~07"., ..__" ... _ . .... '.' __ ."._ .__ ... _._ .... ,

•

•

AtendendO' aO'determinada, a Recarrente infarmau que a vaiar exigida em relaçãO'
aO'períada de apuraçãO' de 31/01/1998 fai abjeta de pedida de campensaçãa protacalada em
26/02/1998, através da Processa n° 10435,000447/97-65 e que as débitas relativas aas períadas
de apuraçãO' de 31/07/1998 a 31/03/1999 e 30/06/1999 faram abjeta de pedidas de campensaçãa
pratacaladas em 26/07/1999, através da Processa n° 10435.001480/99.38, O Recarrente juntau
cópia das pedidas de campensaçãa, Cam relaçãO' aO' Pracessa nO 10435,00014312003-16, a
Recarrente infarma que se encantra amparada par decisãO' judicial proferida pela TRF da 5"
RegiãO'; nas' autos' da-Apelaçãa- em Mandadc)de Segtiniriça- iío88.372=PE."Por 'fiffi;-iiiforrnã' queõ' --.. ,"
Processa n° 10435,000387/2003-07 aguarda julgamentO' administrativa na DRF em Caruaru-PE.

Tenda em vista a salicitaçãa de dispensa da mandatO' pela Relatara Adrienne
Maria de Miranda, a pracessa me fai redistribuída,

É a relatória,Y' fi
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
FLÁVIO DE SÁ MUNHOZ

... -.

O presente processo administrativo retomou para apreciação deste Conselho, após
a conversão do julgamento em diligência, determinada para que a Recorrente informasse se os
créditos tributários exigidos no presente lançamento haviam sido objeto de compensações
administrativas.

Em sua manifestação, a Recorrente informou que o crédito tributário exigido em
relação ao período de apuração de 31/01/1998 havia sido objeto de pedido de compensação
protocolado em 26/02/1998, através do Processo n° 10435.000447/97-65, e que os créditos
. relativos aos períodos de apuração de 31/07/1998 a 31/03/1999 e 30/06/1999 haviam.sido.objeto _
de pedidos de compensação protocolados em 26/07/1999, através do Processo
n010435.001480/99-38. A despeito de ter alegado que, quando da notificação do presente
lançamento fiscal (29 de maio de 2003), já havia protocolizado junto à Delegacia da Receita
federal em CaruarulPE dois pedidos de compensação/restituição (Processos nOs.
10435.00014312003-16 e 10435.00038712003-07, de 29/04/2003), não trouxe aos autos do
presente processo qualquer comprovação de que os créditos tributários exigidos no presente
lançamento tenham sido objeto de pedidos de compensação nos autos dos Processos nOs.
10435.00014312003-16 e 10435.00038712003c07.

Nos documentos que instruíram o auto de infração, juntados pela fiscalização, já
constava cópia dos pedidos de compensação novamente trazidos aos autos pela Recorrente,
como se pode observar às fls. 15 a 25. Portanto, não havia dúvida de que o crédito tributário
exigido no presente processo havia sido objeto de pedidos de compensação. Esta informação,
aliás, consta expressamente do "Termo de Verificação e de Encerramento de Ação Fiscal", às fls.
40 a 43, no qual a fiscalização esclarece que o lançamento decorre da insuficiência de créditos
para quitar a totalidade dos débitos listados nos pedidos de compensação, que não haviam sido
declarados em DCTF.

Tendo em vista que, apesar de alegar, a Recorrente não provou que os créditos ora
exigidos tenham sido objeto de pedidos de compensação com os créditos pleiteados nos autos
dos Processos Administrativos nOs. 10435.000143/2003-16 e 10435.00038712003-07, apenas as
compensações efetuadas nos autos dos Processos nOs10435.000447/97-65 e 10435.001480/99-38
podem afetar no resultado do julgamento do presente processo, já que, em razão da
compensação, o crédito tributário ora exigido pode estar: (i) com sua exigibilidade suspensa,
caso a recorrente tenha apresentado manifestação de inconformidade ou recurso voluntário, nos
termos do disposto nos ~~ 9° a 11 do referido art. 74 da Lei n° 9.430/96; ou (ii) extinto, em razão
da homologação da compensação declarada.

Vale observar que consta dos autos cópia do despacho decisório que reconhece
parcialmente o direito creditório e autoriza as compensações até o limite do crédito reconhecido
(fls. 26 e 27), bem como demonstrativos de apuração de saldos remanescentes (fls. 28-29 e 34-
35), pelo que os créditos não podem estar extintos sob condição resolutória da posterior
homologação, nos termos do disposto no art. 74 da Lei n° 9.430/96, posto que já houve a sua
apreciação pela autoridade administrativa. No presente processo também foram juntadas cópias

'./ 5,;"/
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das intimações a respeito dos despachos decisórios (fls. 30 e 36), das quais a empresa foi
notificada por meio da via postal com Avisos de Recebimento (fls. 31 e 37). No entanto, não há
nos autos informação a respeito da eventual interposição de recurso contra tais decisões, o que
impede o prosseguimento no julgamento do presente processo, já que a compensação
administrativa, que efetivamente se refere aos créditos constituídos no presente lançamento, pode
estar pendente de apreciação.

Para o deslinde do presente processo, de fato, é necessário analisar a decisão final
do Pedido de Compensação, pois ela poderá interferir no julgamento. Caso não tenha havido
decisão administrativa final, o presente processo deverá ser remetido à DRF autuante para
aguardar até que seja proferida decisão administrativa final acerca dos Pedidos de Compensação.
Por outro lado, caso tenha havido decisão final a respeito do Pedido de Compensação, deverá a
decisão ser trazida aos presentes autos para análise de seus efeitos.

- Com estas considerações, voto no seritidode novamente converter o julgamento
do recurso em diligência a fim de que a DRF jurisdicionante:

1. informe se os pedidos de compensação relativos ao período de apuração de
31/01/1998, formulado através do Processo n° 10435.000447/97-65 e aos períodos
de apuração de 31/07/1998 a 31/03/1999 e 30/06/1999, formulados através do
Processo n° 10435.001480/99-38, já foram definitivamente julgados no âmbito
administrativo, juntando aos presentes autos, se for o caso, cópia integral da
decisão definitiva proferida, certificando, ainda, se houve interposição de
manifestação de inconformidade ou de recurso, ou, caso não tenha havido, se o
prazo para sua interposição transcorreu sem que a Recorrente tenha manifestado
sua inconformidade;

2. caso não tenha sido proferida decisão administrativa final, deverá aguardar o
término do processo administrativo, findo o qual deverá ser juntada aos autos
cópia integral da decisão definitiva proferida;

3. caso tenha havido decisão administrativa final, deverá certificar se os créditos
tributários exigidos nos autos do presente lançamento foram encaminhados para
inscrição em dívida ativa da União, a fim de evitar cobrança em duplicidade.

Finda a diligência, a DRF deverá oferecer oportunidade ao sujeito passivo de
manifestar-se, caso queira, sobre o resultado desta, pelo prazo de trinta dias, antes do retomo dos
autos a este Colegiado.

É como voto.

Sala de Sessões, em 01 de março de 2007.

___ I-(..:s • J - f\l{~ .//
FLÁVIO DEISÁ MUNHOZ .'i
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